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de remembramento e de inscriçõesmunicipais de imóveis;

III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação,
se for pessoa jurídica.

EstaCertidão entrará emvigor na data de sua publicação.

aos 03 dias do mês de julho de
2013.

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.° 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.°s
171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de
janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como
considerando o contido no Processo n.° , de interesse de

,

- Fica aprovado o remembramento dos Blocos 189, 190, 191 e
192, situados às Ruas Rita Sergio Lacerda e Rua VC-68-A, Conjunto
Vera Cruz, nesta Capital, com a finalidade de após aprovado, passar a
constituir o Bloco 189/192, com as seguintes características e
confrontações:

Art. 2°

GABINETE DO SECRETÁRIO,

NELCIVONE SOARES DE MELO

SECRETARIAMUNICIPALDE DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTAVÉL

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

48191479/2012
AGENCIAGOIANADEHABITAÇÃO

R E S O LV E :

Art. 1º

CERTIDÃO Nº 158/2013

se for pessoa jurídica.

EstaCertidão entrará emvigor na data de sua publicação.

aos 03 dias do mês de julho de
2013.

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.° 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.°s
171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de
janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como
considerando o contido no Processo n.° , de interesse de

,

- Fica aprovado o remembramento dos Blocos 155 e 156,
situados às RuasVC-72C eRuaAlice de Sant'AnnaCoutinho, Conjunto
Vera Cruz, nesta Capital, com a finalidade de após aprovado, passar a
constituir o Bloco 155/156, com as seguintes características e
confrontações:

Art. 2°

GABINETE DO SECRETÁRIO,

NELCIVONE SOARES DE MELO

SECRETARIAMUNICIPALDE DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTAVÉL

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

48189351/2012
AGENCIAGOIANADEHABITAÇÃO

R E S O LV E :

Art. 1º

CERTIDÃO Nº 157/2013

§ 1° Aaprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,

pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180

(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,

da Lei Federal n.° 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de

averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria

Municipal de Finanças, coma apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel

remembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis

competente, ou sua cópia autenticada;

II- comprovante de quitação das taxasmunicipais decorrentes do pedido

§ 1° Aaprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,

pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180

(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,

da Lei Federal n.° 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de

averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria

Municipal de Finanças, coma apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel

remembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
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SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE

Assunto:CONTRATOAUTÔNOMO/CREDENCIAMENTO

DESPACHO N.° 2296 / 2013. O SECRETÁRIO DA
SAÚDEDOMUNICÍPIO DEGOIÂNIA

RESOLVE
INEXIGIBILIDADE

de Procedimento Licitatório

, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 da Lei
Federal n.° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ,
autorizar a realização da presente despesa, por

, para contratar diretamente os
profissionais de saúde abaixo relacionados:

competente, ou sua cópia autenticada;

II- comprovante de quitação das taxasmunicipais decorrentes do pedido

de remembramento e de inscriçõesmunicipais de imóveis;

III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação,

se for pessoa jurídica.

EstaCertidão entrará emvigor na data de sua publicação.

aos 03 dias do mês de julho de

2013.

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

EXTRATO DO 2º TERMOADITIVOAO CONTRATO Nº003/2013

1. LOCALEDATA: GOIÂNIA, 23DE Abril DE 2013.

2. FUNDAMENTO: L E I N ° 8 . 6 6 6 / 9 3 C O M A S

MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS

PELALEINº8.833/94.

3.CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-GO,

SOB INTERVEN IÈNC IA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -

SEMOB E A EMPRESA GEOTOP

SERVIÇOS DE AGRIMENSURA

LTDA.

4.OBJETO: 2 º T E RMO AD I T I V O D E

RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO

N°003/2013 PARA ALTERAÇÃO DO

ITEM9.1DACLAUSULANONA,

5. PROCESSO: 46255348/2011

Art. 2°

GABINETE DO SECRETÁRIO,

NELCIVONE SOARES DE MELO

PROCURADORIAGERALDOMUNICIPIO

Contrato/ Convênio/Acordo
Publique-se,Registre-se eCumpra-se, na formada lei.

SECRETÁRIO DASAÚDE DO MUNICÍO DE GOIÂNIA,
aos dois domês de julho de 2.013

Secretário

, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 da Lei
Federal n.° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ,
autorizar a realização da presente despesa, por

, para contratar diretamente os
profissionais de saúde abaixo relacionados:

Fernando Machado de Araújo

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE

Assunto:CONTRATOAUTÔNOMO/CREDENCIAMENTO

DESPACHO N.° 2366 / 2013. O SECRETÁRIO DA
SAÚDEDOMUNICÍPIO DEGOIÂNIA

RESOLVE
INEXIGIBILIDADE

de Procedimento Licitatório

Publique-se,Registre-se eCumpra-se, na formada lei.

SECRETÁRIO DASAÚDE DO MUNICÍO DE GOIÂNIA,


